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Estudo Técnico Preliminar 45/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Cloro - NPC

Compra de cloro para tratamento da piscina do NPC (Núcleo de Práticas Corporais)

3. Descrição da necessidade

A Universidade Federal de Jataí necessita adquirir os produtos, objeto desta solicitação, tendo
em vista a necessidade do tratamento da piscina da instituição para atividades de ensino e
extensão.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEINFRA - NPC Chaysther de Andrade Lopes

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para atendimento da necessidade, a contratada deverá fornecer o item solicitado em tempo hábil,
entregando o produto especificado.

6. Levantamento de Mercado

Será tramitado na modalidade de dispensa de licitação nos termos do Art. 75, inciso II e VIII da
Lei 14.133/21.

Art. 75 É dispensável a licitação:

[...]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R $50.000,00(cinquenta mil reais). No
caso de outros serviços e compras;(grifo nosso)

[...]

VIII- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situações que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
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situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da

 calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a contratação de empresa já
contratada com base no disposto neste inciso;(grifo nosso)

Notadamente a legislação permite a compra desta licença conforme já exposto através dos
artigos mencionados acima, pois além do orçamento ser inferior a R$ 50.000,00(cinquenta mil
reais), cerca de R$ 15.621,73 (Quinze mil seiscentos e vinte e um reais e setenta e três centavos).

O quantitativo adquirido é necessário para o tratamento da piscina durante o ano, para atender
atividades de ensino e extensão.

7. Descrição da solução como um todo

A solução, sintetizando as informações dispostas neste estudo, consiste basicamente na
contratação de empresa especializada para firmar contrato de compra para atendimento das
demandas da Universidade Federal de Jataí – UFJ.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo adquirido é necessário para o tratamento da piscina durante o ano para atender
atividades de ensino e extensão.

 

ITEM
N° 

CATMAT
QTDE ESPECIFICAÇÃO DO(S) MATERIAL(IS)

 

1

 

 

 

 

356562

 

 

600Kg

 

6 0
baldes
de 10 Kg

 

Hipoclorito de cálcio, aspecto físico: pó branco granulado, 
odor de cloro, fórmula química: ca cl2o2 anidro, peso 
molecular: 142,98 g,mol, teor de pureza: pureza mínima 
de 98% , teor mínimo de cloro 65%, número de referência 
química: cas 7778-54-3 – Balde de 10kg

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa de preços foi feita com base em orçamento válido por empresa privada (orçamento
solicitado junto à empresa  Sanigran e no catálogo de preços do governo.
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para fins de classificação será utilizado o orçamento de menor valor. A administração Pública
deve buscar o menor custo possível para assegurar a qualidade do serviço ou bens adquiridos
conforme Instrução Normativa N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020.

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo iniciado sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. (Grifo
nosso).

A quantidade solicitada é baseada na quantidade total necessária.

Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser
vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao objeto a ser contratado.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o
objetivo desta contratação seja atingido.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação pretendida trata-se de uma demanda da Reitoria da Universidade Federal de Jataí,
comprovamos o alinhamento entre a contratação e o planejamento anual:

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA 2024), conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 01/12/2023

III) Id do item no PCA: 3911 IV) Classe / Grupo: 6810 - Produtos Químicos

V) Identificador da Futura Contratação: 156678-185/2024 Fonte - Portal PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/35840659000130
/2024

13. Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos com a compra dos produtos, é uma piscina bem tratada para atividades de ensino e extensão.

14. Providências a serem Adotadas

Não foram identificadas necessidades de adequação do ambiente do órgão para início da
execução dos serviços.
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15. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificadas necessidades de adequação do ambiente das empresas para a
contratação.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta equipe de planejamento, 
declaramos que a aquisição pretendida é viável, em virtude das necessidades institucionais.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CHAYSTHER DE ANDRADE LOPES
Coordenador de Curso

 Assinou eletronicamente em 05/07/2024 às 14:52:20.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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